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MEDIDA PROVISÓRIA Nº 996, DE 25 DE AGOSTO DE 2020 

 

 

Institui o Programa Casa Verde e Amarela. 

 

 

 

 

 

EMENDA Nº  , de 2020 

 

 

Acrescentem-se à MPV 996, de 25 de agosto de 2020, onde couber, os seguinte 

artigos: 

 

Art. ___ É instituído o Programa de Regularização de Débitos 

junto ao Programa Minha Casa, Minha Vida – PRD - MCMV, 

destinado a promover a regularização dos débitos de pessoas 

físicas, decorrentes do não pagamento de obrigações, objeto 

de contratos firmados no âmbito do Programa Minha Casa, 

Minha Vida (PMCMV), do qual trata a Lei nº 11.977, de 7 de 

julho de 2009. 

§ 1º O disposto no Programa de Regularização de Débitos 

junto ao Programa Minha Casa, Minha Vida – PRD - MCMV se 

aplica exclusivamente a devedor que não possua nenhum 

outro imóvel além daquele cujos débitos sejam objeto da 

regularização por meio do programa instituído por esta 

norma. 

§ 2º Respeitado o disposto no § 1º, poderão ser quitados, na 

forma do PRD-MCMV, todos os débitos referentes a 

obrigações vencidas e não pagas, até a data de publicação 

desta Lei, junto ao PMCMV, definitivamente constituídos  

ou não, inclusive aqueles renegociados anteriormente, 
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rescindidos ou ativos, em discussão administrativa ou judicial, 

desde que requerido no prazo de que trata o § 3º. 

§ 3º A adesão ao PRD-MCMV ocorrerá durante o estado de 

calamidade pública nacional, reconhecido pelo Congresso 

Nacional. 

§ 4º A adesão ao PRD-MCMV implica: 

I – a confissão irrevogável e irretratável dos débitos em nome 

do devedor e por ele indicado para compor o PRD-MCMV, nos 

termos dos arts. 389 e 395 da Lei nº 13.105, de 16 de março 

de 2015 – Código de Processo Civil, e a aceitação plena e 

irretratável de todas as condições estabelecidas nesta Lei;  

II – o dever de pagar regularmente as parcelas dos débitos 

consolidados no PRD-MCMV; e 

III – a vedação da inclusão dos débitos que compõem o PRD-

MCMV em qualquer outra forma de renegociação posterior. 

§ 5º Para fins de atualização ou correção monetária única, 

aplicam-se os mesmos índices previstos nos contratos de 

financiamento no âmbito do PMCMV. 

Art. ____. O devedor que aderir ao PRD-MCMV poderá 

liquidar os débitos de que trata o art. 1º , mediante a opção 

por uma das seguintes modalidades: 

I – pagamento em duas prestações mensais e consecutivas, 

com redução de noventa por cento dos juros e das multas 

aplicadas pelo atraso no pagamento das obrigações 

contratualmente previstas junto ao PMCMV, sendo a primeira 

prestação de, no mínimo, quarenta por cento do valor da 

dívida consolidada; 

II – pagamento em sessenta prestações mensais e 

consecutivas, com redução de sessenta por cento dos juros e 

das multas aplicadas pelo atraso no pagamento das 

obrigações contratualmente previstas junto ao PMCMV, 
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sendo a primeira prestação de, no mínimo, vinte por cento do 

valor da dívida consolidada e as demais prestações de mesmo 

valor, exceto pela correção prevista no § 2º do art. 3º; 

III – pagamento em cento e vinte prestações mensais e 

sucessivas, com redução de trinta por cento dos juros e 

multas aplicadas pelo atraso no pagamento das obrigações 

contratualmente previstas junto ao PMCMV, sendo a primeira 

prestação de, no mínimo, dez por cento do valor da dívida 

consolidada e as demais prestações de mesmo valor, exceto 

pela correção prevista no § 2º do art. 3º; 

IV – pagamento em cento e vinte prestações mensais e 

sucessivas e de mesmo valor, exceto pela correção prevista no 

§ 2º do art. 3º, sem descontos. 

Parágrafo único. O valor mínimo de cada prestação mensal 

será de R$ 25,00 (vinte e cinco reais), de forma que, caso o 

cálculo da prestação mensal com base no disposto nos incisos 

I a IV do caput seja inferior a esse valor mínimo, o devedor 

poderá acumular sucessivas prestações até que o valor 

mínimo seja atingido. 

Art. ____. A dívida objeto da renegociação será consolidada 

na data do requerimento de adesão ao PRD-MCMV e será 

dividida pelo número de prestações indicado. 

§ 1º O deferimento do pedido de adesão ao PRD-MCMV fica 

condicionado ao pagamento do valor da primeira prestação, 

que deverá ocorrer até o último dia útil do mês do 

requerimento. 

§ 2º O valor de cada prestação mensal, por ocasião do 

pagamento, será acrescido dos juros de mora previsto no 

contrato de financiamento no âmbito do PMCMV. 

Art. ____. A exclusão do devedor do PRD-MCMV, a 

exigibilidade imediata da totalidade do débito confessado e 

ainda não pago e a execução automática da garantia prestada 
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ocorrerão nas seguintes hipóteses: 

I – a falta de pagamento de três parcelas consecutivas ou seis 

alternadas; 

II – a falta de pagamento da última parcela, se todas as demais 

estiverem pagas. 

Parágrafo único. Os efeitos de que trata o caput só se 

operarão se o devedor não purgar a mora após trinta dias de 

sua notificação, assegurado esse direito apenas uma vez. 

Art. ___. Enquanto o devedor que tiver sua adesão ao PRD-

MCMV aceita e não tiver sido excluído do programa nos 

termos do art. 4º, não poderá ocorrer o vencimento 

antecipado da dívida decorrente do disposto no inciso III do 

art. 7º-B da Lei nº 11.977, de 7 de julho de 2009. 

Art. ___. Incluído no PRD-MCMV, os débitos que se 

encontram em discussão administrativa ou judicial, o devedor 

deverá se comprometer de, no prazo de 30 dias, desistir das 

impugnações ou dos recursos administrativos e das ações 

judiciais que tenham por objeto os débitos que serão quitados 

e renunciar a quaisquer alegações de direito sobre as quais se 

fundem as referidas impugnações e recursos ou ações 

judiciais, e, no caso de ações judiciais, protocolar 

requerimento de extinção do processo com resolução de 

mérito, nos termos da alínea “c” do inciso III do caput do art. 

487 do Código de Processo Civil. 

§ 1º Somente será considerada a desistência parcial de 

impugnação e de recurso administrativo interposto ou de 

ação judicial proposta, se o débito objeto de desistência for 

passível de distinção dos demais débitos discutidos no 

processo administrativo ou na ação judicial. 

§ 2º A comprovação do pedido de desistência e da renúncia 

de ações judiciais deverá ser apresentada ao agente 

financeiro, na forma do regulamento, sob pena de exclusão 
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do PRD-MCMV. 

Art. ____. Acrescente-se o seguinte art. 2º-A na Lei nº 11.977, 

de 7 de julho de 2009: 

“Art. 2º-A Em programas de regularização de débitos 

junto ao PMCMV, a União, observada a disponibilidade 

orçamentária e financeira, concederá subvenção 

econômica ao beneficiário pessoa física, observadas as 

condições impostas pela Lei que instituir o programa. 

§1º A subvenção de que trata o caput será feita na 

forma de: 

I – ressarcimento, junto à instituição ou ao agente 

financeiro, dos descontos concedidos nos juros e nas 

multas aplicadas pelo atraso no pagamento das 

obrigações contratualmente previstas junto ao 

PMCMV no âmbito do programa de regularização de 

débitos de que trata o caput; 

II – ressarcimento, junto à instituição ou ao agente 

financeiro, por meio de equalização de taxas de juros e 

outros encargos financeiros necessários para o 

reequilíbrio econômico-financeiro dos contratos no 

âmbito do programa de regularização de débitos de 

que trata o caput; 

III – prestação de garantia ao agente financeiro em 

favor do beneficiário em caso de inadimplência 

justificada no pagamento das obrigações previstas no 

âmbito do programa de regularização de débitos de 

que trata o caput. 

§2º O regulamento definirá os procedimentos e os 

cálculos associados às formas de subvenção previstas 

nos incisos I, II e III do § 1º, bem como as situações que 

justificam a inadimplência prevista no inciso III do § 

1º.” (NR) 
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JUSTIFICAÇÃO 

 

O art. 1º da MPV 996/2020 institui o Programa Casa Verde e Amarela, com a 

finalidade de promover o direito à moradia a famílias residentes em áreas urbanas, com 

renda mensal de até R$ 7.000,00 (sete mil reais), e a famílias residentes em áreas rurais, 

com renda anual de até R$ 84.000,00 (oitenta e quatro mil reais), associado ao 

desenvolvimento econômico, à geração de trabalho e renda e à elevação dos padrões 

de habitabilidade e de qualidade de vida da população urbana e rural. 

 No §1º, a MPV prevê que, na hipótese de contratação de operações de 

financiamento habitacional, a concessão de subvenções econômicas com recursos 

orçamentários da União fica limitada ao atendimento de famílias, em áreas urbanas, com 

renda mensal de até R$ 4.000,00 (quatro mil reais) e de agricultores e trabalhadores 

rurais, em áreas rurais, com renda anual de até R$ 48.000,00 (quarenta e oito mil reais).  

 Contudo, não se deve olvidar a situação de centenas de milhares de brasileiros que 

se encontram inadimplentes junto ao Programa Minha Casa, Minha Vida (PMCMV), 

principalmente em situação de crise econômica em que vivemos diante do 

enfrentamento da pandemia decorrente da Covid-19. 

 Por essa razão, sugerimos a presente emenda, visando um alívio a essas famílias. 

Propomos, em primeiro lugar, uma renegociação cujos descontos sobre as multas e juros 

podem atingir 90% do valor devido. Essa dedução cai à medida que se amplia o prazo de 

pagamento, que pode chegar a até dez anos. Por se tratar de um contrato entre agentes 

privados, a União terá de subsidiar a renegociação, ressarcindo às instituições financeiras 

pelos custos associados a essa operação. A União também deverá avalizar o pagamento 

das prestações em caso de inadimplência justificada do beneficiário, por exemplo, em 

situações de perda de emprego sem justa causa. 

 No que tange à previsão orçamentária, entendemos que a referida emenda não 

implica despesa permanente e, portanto, conforme dispõe a EC 106/2020, as proposições 

legislativas e os atos do Poder Executivo com propósito exclusivo de enfrentar a 

calamidade e suas consequências sociais e econômicas, com vigência e efeitos restritos à 

sua duração, ficam dispensados da observância das limitações legais quanto à criação, à 

expansão ou ao aperfeiçoamento de ação governamental que acarrete aumento de 

despesa. 
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 Diante do exposto, conto com o apoio dos nobres Senadores para aprovar esta 

emenda, que será capaz de aliviar a vida de centenas de milhares de brasileiros, já tão 

prejudicados com a prolongada crise econômica. 

Sala das Comissões, 
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